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PREGÃo ELETRôNrco No oo9/2023

PRocEsso LtcrTATóRo t{. fi}9/2023

COiITRATO FITS I{.' í16'2021, OUE E'ÚIRE SI CELEBR,A'T O FI'NDO

ItNtctpAL oe saúoe DE cHÁ cRANDEtpE E A EttpREsA ,t. L DE

QUEIROZ HLHO LÍDA\ PÁRÀ OS F'Í{S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de julho de 2024, de um lado o FUIIDO UilICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRAilDE mm sede e foro em

Pernambuco, localizâdo à Avenidâ Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o n" 08.625.í67,000í-50,

neste ato representado pêlo seu Gestor e Secrelário de Sâúde Sr. Jairo Amodm Priya, brasileira, casado, coÍrelor de imóveis, nomeado

por meao da Portaria No 285/2017 datada em 01/08/2017, porlador da Carteira de ldentidade No '1,826.81ZSSP/PE, CPF n" 353.431.68+34,

no uso da atribuição que lhe confere o oR|G|NAL, neste ato denominâdo simplesmente CoI{ÍRATA TE, e a empresa il. L. dê ouêiÍoz
Filho Ltda, inscÍita no CNPJ sob o n' 23.693.E601000í.53, eslabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã

Grande/PE - CEP: 55.636{00, neste ato repr$mtada por seu repÍesenlante legal, Sr. José Lêonlrdo de LiÍa, portador da Carteirâ

Nacional de HabilitaÉo n" 0869278516, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambum, CPF n" 866.862.324-91,

doravante denominada COI{ÍRATADA, pac'tuam o prêsente Contrato, cuja celebÍa@ é decoÍÍente do Proc6so LicltÍóÍio tf 009/2023

- Prêgâo ElêtÍônlco N O0,2023 - Atr de Rêgistro de Preç$ FilS N" 0í/U2023 - doravanle denominado PRoGES§O e que se regerá

pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsEuentes; pelos termos da proposta vencedoÍa, parte integÍante

deste contrato; pêlo estâbelecido no Edital e seus ane)(os, pelos preceitos dê direito públim, aplicandGs+lhês supletivamênte, os píincipios

da Teoria GeÍal dos Contratos e as disposições de direito privadoi atendidas as cláusulas, e mndiÉes que se enunciam a seguk:

CúUSULÂ pRl EIRA - DO OBJETO - Aquisição de Combuíívob dêstinâdo6 ao abastêcimento da Frota de Vetculos própíos do Fundo

Municipal de Saúdê, conÍorme especifica@s e dêmais exigências previstas no editale sêus anexos, como se aqui êsüvessem transcritos.

PARÂGRAFO Útttco - Os produlos deveÍão atender Íigoro6amentê exigências e seí entregues em estrila obediência âo presente

ContÍato, devendo ser obseÍvadas integrâl e rígorosamente as necessidades da CONÍRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital

Pregão El€trônim N" 009i2023 e sêus anexos, bem como a proposta de pre@6 apÍesentâda pela CoNTRATADA.

CúUSUIÁ SEGUilDA - DO PRECO - O COIÍRAÍAI{ÍE pagaÍá à CO]ITRAÍADA o valoÍ do litÍo poÍ item, multiplicado pêla quantidade

solicitada e deduzido o percentual de desconto; períazendo o total dê R$ í5.586,26 (oulnze mll, quinhmtos e oit! r e 3êla Íeâi! ê vinle
e seh centrY6).

PARÁGRÂFO PRIUEIRO - Durantê o peÍíodo de vigência da ata sêrão pÍaticados os descontos sobre o Eeqo mfuio ao consumidor

divulgado pelo Sistema de Levantam€nto de Preços da Agência Neional do Petróleo, Gás NáuÍal e Biocombustíveis - ANP, resumo

semanâl na cidade de VitóÍia de Santo Antão /PE, nos seguintes pêrcêntuais:

Gasolinâ comum - 0,6% (zeÍo yÍÍgule Beb poÍ cênto), calculâdo sobre o preço médio ao consumidoÍ divulgado pelo Sistema de

Levantamento de Pre@s da Agência Nacional do Pelróleo, Gás NatuÍal e Bioclmbuslívêis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de

Sânto Antão /PE, conespondente à R$ 5,70 (cinco reais e setentâ centâvo3}, o litro, na data da assinatuÍa do pÍesente contÍáo.

Ôbo Diesel S10 - 0,6% (zêro vírgula aêis poÍ conto), caicülado sobre o pÍeço m&io ao mnsumidor divulgado pelo Sistêma de

Levantamento de Pre@s da Agência Nmional do Petróleo, Gás NatuÍal e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de VitóÍia de

Santo Antáo /PE, correspondente à R$ 5,í) (cinco Íê8i3 ê cinquêntt centâvor) o litro, na dáa da assinalura do pÍesente mnkáo.

ITEII DESCRçÂO UNIDADE
Qt{Í

ESTIMADA

01 Combustjvel- Gasolina, Comum (C), automotiva, dê acoÍdo com legishÇão vigente dâ ANP. (PETROVLA) Lilro 1.194,662

02
Combustivel -

-leo 

DiêselJrpo s10, aubírotivo, em Íronor prcporÉo, nitrogênio, enxofe e oxigênb e de

acordo com legblaÇão vhênte da ÂNP. (PEIROVIA)
Litro 1.595,766

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pre@s dos combustíveis, confoÍme a píoposta apresentada pela COITRÂTADA, serà calculado

mnsiderando o preço médio ao mnsumidor do litÍo do ÍeÍerido mmbustivel divulgado pelo Sistema de Levantamenlo de Preços da Agência

Nacional do Petróleo, Gás NatuÉl e Biocombustiveis - ANP, Íesumo semanal na cidade de VitóÍia de Santo Antão/PE, sobre o qual será

deduzido o valor correspondente ao per@ntual do desconto descrito no parágrafo anteÍior e oíerecido pela CONTRATADA.

PAúGR FO TERCEIRO - O valor do litro dos mmbustíveis será apurado pelo Fiscâl do Conlrato, mediante pesquisâ realizada no site da

ANP -Agência Neionaldo PetÍóleo vigente na data de emissão quinzenalda nota fiscal.

cúusuLA TERCEIRÁ - DO PAGAMEilTO - 0s pagamenlos serão eÍetuados crédito em conta mÍÍente da contratada, por

mndiçÕes iniciaisordêm bancáÍia, em alé 15 (quinze)dias mnseculivos, a mntar do recebimento , quando ma

de habilitaçáo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha mnmrrido à

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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a) Os pagamentos sêrão rêalizados integralmente, em conespondência com os mmbustíveis eíetivamentê entregues no

mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigaÇão deverá ocoÍÍer em prazo não superioÍ a 30 (trinta) dias, mntados a partir dâ data final do
periodo de adimplêmento de cada parcela.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá seÍ apÍêsentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE, CEP: 55.63M00.

PARÁGRAFO PRl ElRo - A íomecedora deverá apresentar, no pÍimeiro dia útil de cada quinzena, as autorizâÉ€s de abastecirnento

entregues pêlo Fundo Municipal de Saúde quando dos abastecimentos dâ quinzena anterior.

P RÁGRAFO SEGUIDO - ApG a mn erênciâ das autorizaÉes de abastecimento ú quinzêna ântêrior, o Fundo Municipal de Saúde

in ormará as inmoÍoÍmk ade§, sê for o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A bmecedora deverá afesêntar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vlâs, contendo oBRIGATORIA ENTE o

detalhamento das datas dc abâstecimentos, os dados dos veiculos (placa, modêlo) e dos condutorês (nome coínpleto, fun@icargo e

CPF), bem coÍno dâ quanlidade de lifos ê pre@s unitáÍios dos combi.,stíveis fomecidos, tlAo seÍão acêitâs ndú fucâh geréÍlcat,
emitidas.

PAúGRAFo OUÁ,RTO - A nota fscal seÍá atestêda pelo responsável pêlo6 abastecimentos, após mnfeíência do quanlitativo com as

autorizaÉes de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

PARÁGRAFo QUINTO - O pagamento somentê sêrá âutorizado depois de atestado o recebimento deÍinitivo pelo gestor do Fundo

[/tunicipal, mndicionado esie à veriíicâção da confoÍmidade da Nota Fiscal em relaÉo ao combuslivel eletivamente ênlregue.

a) A nota Íscâl deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da mmprovaçâo da ÍegulâÍidade fiscal, mediantê consulta nos

sites ollciâis.

PARÁGRAFO SEXÍO - Caso as consultâs de regulaíidadê fiscal sejam desíavoráveis, será mncedido o prazo de 05 (cinco) dias úleis à

fornecedora, prorÍogáveis por igual periodo a critério do Fundo Municipal de Saúde, para a rêgularização ou apÍesentação de sua defesa.

a) Nâo havendo regulaÍização o0 s€ndo a deÍêsâ mnsidêrada improcedente e, pêrsistindo a iÍregulaÍidade, o Fundo

Municipal de Saúde podeÍá adotâr medidas necessâias à Íescisào da mntratação, asseguÍaMo â Íomecedora ampla

defesa.

b) Havendo â efêÍva entÍega dos mmbustíveis, os pâgamenlos serão realizados noÍmalmente, atê que se decida pela

rescisão mntratual, caso a íomecedora não rêgulârize a sua situaÉo perante a regularidade fiscal.

PAnÁGRAFO SÊÍ1f,0 - O Fundo Municipal dê Sâúde de Chã Grandê poderá deduzir do montântê a pâgar os valores conespondentes a

multas ou indeniza@ dêvidâs pelo íomêcedor.

PARÁGRAFO OÍÍAVO - 0 pâgaÍnento detuado nâo isêntará o Íomecedoí das rêsponsabllldades decoÍentes do íomecimento.

PARÁGRAFO [0[O - A adjudicatária nh poderá apres€ntar nota fiscal/íatura com CNPJ/MF divêrso do rêgistrado no Contrato.

PARÁGRAFO oÉCl 0 - Deverão e6tar indusos nos preços apíes€ntados todos oe gastos do frete, embalagem e todos ê quaiEuer

tÍibütos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdarciários, fiscais, comerciais ou de qudquer outra natureza resultantes dâ exeo4ão do

mnlralo.

CúUSULA OUARÍA - DA FISCALIZAçÃo - Durânle a vigência do mntrato, a execuÉo do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Ednaldo BêÍtoldo CampG matrlcula 001385, e o sêrvidor JoSé Antônio de Lima Filho matrícula 346920 seÍâ responsável pels

geslão contrâtual, coníorme ad. 67 da lei 8.666/93 e suas alteraÉes.

PARAGRAFO PRIÍrlElRO - Os serviços objeto deste @ntrato serão acompanhados pelo Fundo Municipâl de Saúde, a qual orienlará

diretamentê a mntratada, devendo todas as decisões e mediÉes serem homologadas pelo têcnim responsável pela fiscalizaçáo do

mntrato.

PAúGRÂFo SEGUNDO - O objeto da pÍesente licitação será atestado por servidor do Fundo Municipal requisitante, apôs a comprovação

da eíetiva realização dos serviços.

ao doPARAGRAFO TERCEIRo - 0 Íiscal veriÍlcará o exato cumpÍimento das a no mês imed
execuçâo, atestando-os.

Chã Grande
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PARÁGRAFo QUARÍO - Os seÍviços que foram realizados em desacordo com este contÍato não serão atestados, frcândo a mntratada

obrigada a refazê-los.

cúUsuLA OUIiITA - DAs coNDIcÔEs DE EilTREGA E RECEBIiIENTO DO O&,ETO - A COiITRATADA deverá entregar os

combustivêis de acoÍdo mm as necessidades de mnsumo da adminislraçáo pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no

tânque do veiculo, aÉs solicitação do Fundo Municipal Requerente.

a) 0s veículos que mmÉêm a frota própria do Fundo Municipal de Saúde, deverão seÍ abastecidos nas instalaÉes da

fornecedoG, mediante autorização foÍmal (escrita).

b) A autorização será emitida pelo Fundo Municipalde Saúdê de Châ Grande, em duas vias, devidamente assinada pelo

responsáveldo Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, caso haja necessidade por paÍte da fomecedora, quando

do requêrimento de prazo diíerenciado deveÍá haver as justificativas, as quais serão analisadas pelo Fundo Municipal

requerente, podendo ou nâo ser deferido.

PARÁGRAFO PRI EIRO - Na ocâsiâo do abastecimenlo, a fornecedora expedirá:

a) Número dâ ordem de Fomecimento/Abastecimento;

b) Data do abastecimenlo;

c) Dados do Veiculo (plâcâ e modelo);

d) ldentiÍicaçâo (nome completo, funçáoicargo e CPF) e assinatuÍa do molorista Íesponsável e do gestor,ifrscal do mntrato;

e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;

0 Relaçâo percentual entre etanol e gasolina, a fim dê verificar a vantaiosidade econômica na definiÉo do mmbustível a

ser abastecido;
g) Tipo e quantidade do mmbustivêl abastecido

h) Preço por lilro do combustivêl aplicável ao abastecimenlo n4uda data, em conlormidade com a proposta vencedora da

licitação.

i) O documenlo expedido será anexado na segunda via da autorizaÉo e devolvidâ para o respeclivo motorista/opêradoí

na ocasião do abaslecimento;
A Émpresa que fornecer diesel (S10) dêverá dispor de instalação apta a ÍecepcionaÍ velculos com compíimento e altura

caracteristims de cada esrÉcie, podêndo âinda estarem sendo transportados em veiculos prancha, aumentândo âinda mais

a altuÍa do veículoi
k) A Empresa que íomeceÍ gasolina e etanol, êverá dispor de instalação apta para recepcionaÍ veiculos com iamanho e

altura característicos de cada espécie.

PARÂGRAFO SEGUilDo - 0(s) local(is) de abaslecimentos deverá(ão) êstar localizados nas depêndências do território do lrunicipio de

Chã Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estar na época da mntrataÉo, devidamente instalado e licenciado e apto

para recepcionaí e realizar abaslecimentos em veículos próprios da Administração Municipal.

PAúGRAFo TERCEIRO - O licitante vencedor ficaÍá obÍigado a trocar as suas expensas, o produto, quê vier a ser Íeosado s€ndo que o

âto de recebimênto não impodará sua acoitaçáo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em alendimento ao disposlo na legislação, â âpresentaçáo do produto deverá assegurar iníorma@s claras,
precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre cârac{erísücas, marca, procedência, qualidade, quantidade, composiÉo, preço, oÍigem e

outros, devendo obedeceÍ tâmbém às regulamenta@s da Agéncia Nacional do Petrôleo, Gás Natural e Biocombustiveis (ANP).

PARÁGRAFo QUll{TO - CorÍerão por mnta da empresa vencedora todas as despesas reiacionadas ao fornecimento, incluindo, entre
outras que possam existir, despesâs com embalagem, seguros, tÍansporle, tributos e encargos trabalhistas e pÍevidencjáÍios.

PARÁGRAFO SEXÍo - A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificaçâo, pela unidade requisitante, da mmpatibilidade mm as

especificâções do Edilal e de seus Anexos, no que se íefere à quantidade qualidade.

PARÂGRAFO SÉTltlO - No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pacluadas para o fornecimento, nos têrmos das
previsÕes deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá píovidenciar a substiluição da(s) mercadorias(s), imediatamentê, mntados do

Íecebimento da notificaÉo, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e indêpêndêntemente de êventual aplicêção das penalidades

cabiveis.

aquelePARÁGRÂFO OffAVO - lndepêndentemente da âceitaçáo, a adjudicatáÍia garantirá

que apresentaÍ defêito ou for entregue em desamrdo mm o apÍesenlado na proposta.

quali do produtoa

Chã Grande
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Av. Sõo José, n' l0l, Cenlro. Chô Gronde- PE, CEP 55.ó3ô-000 lÍeleíone: 8l 3537-1140 | CNPJ: 1.l.M9.80ó,00O1-90
E-moil ouvidorio@chogÍonde.pe.9ov.bí I Sile www.chogronde.pe.gov.br



h,^
Fls. 0440

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PARÁGRAFo ilOilO - Os produtos serão aceitos provisoriâmente pêlo motorista/operador com a essinatura no comprovante de

abaslecimento, o recebimeato definitivo será feito após a veÍiÍicacÉo da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutênÉo
das mndiçoes de habilitaçáo por paÍte da íornecedora,

PARÁGRÁFo DÉC 0 - A convocação do fornecêdor pêlo ôrgão mmpetenle será lormalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em
que deverão comparecer paÍa Íetirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉClilO PRl ElRo - O fornecedor mnvocado na forma do subilem anlerior que não mmparecer, nâo rêtirar o pedido no

prazo estipulado ou não cumprir as obÍigaçõês estabelecidas no contrato, estará sujeito às sançoes píevistas no Editrl.

PARÁGRAFO DÊCrúO SEcuilDO - Quando comprovada uma dessas hiÉtesês, será indicado o próximo íomecedoí a seÍ desünado o
pedido, sem prejuízo da abertura dê processo administrativo para aplicaçâo de penalidades.

CúUSULA SEXIA - DAS OBRTGACÔES DA coilTRATADA - A CoNTRATADA sê otlriga, adicionalmente os encârgos de§critos no

eoita pneoÂo eLglnôNtco M mm23, os encaÍgos a seguir:

a) Exeoltar e cumpíir fielmente o Contrato em estrita confoÍmidade mm todas as disposiÉes contidas no Edital e seus

Anexos rêÍêrêntes ao PREGAo ELEÍRONICO N" 009/2023i

b) Possuir quântitrlivo $Íiciente para at€ndoÍ as necBsidades da CONTRATANTE a pãtir da dalâ dê assinatuÍa deste
Contrato, de forma regulaÍ s€m interíup@, obsêrvando todas as normas esp€cmcâs da legislaÉo vigentê com referencia

a exeqlÉo do objetoi

c) Não trans{êÍir a outrem, no todo ou êm paÍte, o píes€nle Cofltrâto, sem a prévia e expressa anuência da CoNTRATANTE|

d) Manter, durante loda a execução do ContÍato, em compaÍbilidade com as obriga@ poÍ ela assumidas, todas as

ondiFes de habilitaçáo ê qualmcação exigidas na licitaÉo;

e) Comprovar, sempÍe que solicitado pela CONTRqTANTE, à quitação das obrigaçÕes trâbalhislas, previdenciáriâ,

tributárias efiscâis, como condição à percepçâ) do valor faturado;

0 Enviar á CoNÍRATANTE Nota Fiscal mm a discriminação do fomecimento realizado;

g) Acêitar, nas mesmas condiFes @ntratuais, os acréscimos e supressôes que por ventura possam vir a omrreÍ, nos

termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CoNTRATANTE convocaÍi

i)A CoNTRATADA deveÍá arcar mm todas as despesas, indepêndente da natureza, para oíornecimento mnlratado.

cúusuLA sÉTtrrA - - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmênte os encargos descritos no

EdiIAI PREGÂO E NlCo N'0092023, os encârgos a seguir:

a) PÍomover, através de seu representante legal ou servidor designado, o ammpanhamento e a íiscêlizâÉo do fornecimento

dos bens sob todos os aspeclos, especialmente em relaÉo aos quentitativos ê qualiiativos, anotando em ÍegistÍo próprio

quaisquer indícios e íalhas detectâdas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer falos
que, a seu critério, exijam medidas mrretivas por parte daquela;

b) EíetuaÍ o p4am€nlo à CoNÍRATADA no prazo estabêlecido neste Confáo, de acordo com o íomecimento, medianle
apresentagão de Notâ Fiscâl;

cl Zd,at pa? que seiam cumpÍidas âs obrigaÉes assumidâs pela CONTRcTADA, bem mmo sejâm mantidas todas as

mndi@s de habilitaÉo e qualiícaçâo exigidas na licitaÉoi

d) Dâr mndi@s para que a CONTRATADA execule íelmente e mm qualidade o fomecimento dos bens objêto destê
mntrato.

CúuSuLA oÍÍAVA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520n002, Ícaíâ impedido de licitaÍ e
contratar com a Administrâção Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju ízo de multa de até 300Á (trinta por cento ), do

Chã Grande
tt',. ,1.,, i.,.t"t ,,

valor estimado para ARP e demais mminaÉes legais, nos seguintes câsos

â) Apresentar documentaÉo falsa;

b) EnsejaÍ o retaÍdamento da execução do objeto;
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c) FâlhaÍ na execuÉo do contÍato;

d) Ntu assinar a Ata de Registro de Pre@s e Contrato no prazo estabelecido;

ê) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Ntu mantiveÍ â pÍo@sla;
g) Deixar de entregar documenta@ exigida no certame;

h) Cometer f raude íiscali

i) Fizêr declaraÉo falsa.

Parágnío Primciro - Para condutas descrilas nas alíneas 'a', 'd', 'e', 'f, 'g': 'h' e'i', será aplicada multa de no máximo 30% (trintâ por

cento) do valor do mntrato.

PrÍÉgnío §Ggundo - 0 rêtardamento da exeoJÉ previsto nâ âlínea 'b', estaÍá coítígurado quando a Contratada:

,) Deixar de iniciã, sêíl| causa iustificda, a exeflçáo do mntrâto, após 07 (setê) diâs, contados da data constante na ordem de

fomecim€nto;

b) DeixaÍ de redizar, sêm causa jusüfcada, as obrigaÉes definidas no mntrato poÍ 03 (três) di6 seguidc ou poÍ '10 (dez) dias

intercaldoe,

Parágrâfu TGrcGlm - SêÍá deduzido do valor da multa adicadâ em râzão dê falha na execuÉo do contráo, de que lrata a alínea "c', o
valoÍ relativo à multas aplicadas em razão do PaÍágrdo Sexto.

ParágrâÍo QurÍto - A Íalha na execução do contrato pÍevista no subitêm 'd estará mnfigurada quando a Contratada se enquadraÍ em pelo

menos uma das situaFes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta dáusula, respeitada a graduâçâo de inírades mnfoÍme a

tabela I a sêguiÍ, e alcançar ototalde 20 (vinte) pontos, cíJmuláivamente.

TABELA 1

Grau da hÍraçâo
1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

PÍagrlfo oulÍb - 0 compoÍtamênto pÍovisto no PaÍágrafu Qualo e8taÉ coí1ffgurado qudÍlo a CoíttÍdada exocutar atos tais como os

d€scÍitos nos artigo§ 92, paágrdo únho, 96 e 97, pârágrâb único, da Lêi n' 8.666/1 993.

Parágrrb S€xto - Pelo dêsdjmpriÍnd|b das obÍigaçõês mnlratuais, a AdministÍação âdicará mrltas conÍorme a graduação e§tabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELÂ 2

TAEELÁ 3

Chã Grande
tlh . ,1.., i,\t.r,.

Grau Comspondência
1 0,20lo sobre o valor dâ ordem dê fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumpriEgnto da obriqaÇâo

3 0,8% sobre o valoÍ da ordem de fomecimento a que se refeÍe o descumprimento da obriqação

4 1,6% sobre o valoÍ da ordem de Íornecimenlo a que se refeÍe o descumprimento da obrigaÇão

5 3,2% sobre o valoÍ da ordem de íomecimento a que se refeÍe o dêscumpÍimento da obrigaÇão

6 4,00/o sobre o valor da ordem de íornêcimento a que se reÍere o descumpÍimento da oÚigação

GÍau lncidênciallem Dê8cÍição

2 Por Ocorrência1
Executar fomêcimento incompleto, paliativo, provis&io como poÍ caráter peímânenle, ou

deixar de providenciar recomposiÇão mmplementâr

Por Ocorrência22
Fomecer iníormação ÉÍÍida de fomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

Por dia e por tare,ía

dêsiqnada
6Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso Íortuito, os fomecimentos

mntratâdos.
3

5 Por 0mrrência-..---4 Utilizar as dependências dâ Contratante para fins diversos do obieto do mntÍato

5 PoÍ omrrência5 [§#ã": 
**,0r" de fomecimento d.,ry

6 Por Ocorrênqia6 permitir situaçao que crie a possibilidade de causar ou que cause Eanq l,Slr,l6,ãf/
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corporal ou mnsequências letais.

7
Retirar dâs dêpendências do Contratante quaisqueÍ equipamentos ou materiais de

mnsumo previstos em mntrato, sem autorizaÉo prêliA
1

PoI item e por

oconência

Parágrafo SâÍm - A sânÉo de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente mm â de impedimenlo de licitar e mntrâtaÍ

estabele€ida no Capd desta dáusula.

PaÉgnfo Olbvo - As inÍra@ serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias coÍÍidos a contâr da aplicaçêo da

penaÍdade, a Confatada mÍnetêÍ â mêsma infÍaçào, câbendo a aplicâção em dobro das multas mÍÍsspoírdêntes, sêm pÍeiulzo da rescisão

mntráuâ|.

Paúgnío ttono - Nênhuma pênalidade será aplicada som o devido Procêsso Administrativo dê Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.19í/20í5 e no Decreto Estadual n" 44.948/2017.

Parágrú lradmo - A cÍitério da autoídâdê competdlb, o valof da multa podcá sêr dêsmntado do p4amênto â ser efetuado ao

contratâdo.

ParágrâÍo [Écimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acrma, o

contratado será notiíicado para Íecolher a impoÍlância devida no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do recêbimento da mmunicaÇão

oficial.

perágrafo Décimo Sêgundo , Decorrido o prazo previsto no Parágraío oêclmo TêÍceiro, o contratante encaminhará a multa para mbrança

judicial.

Parágrefo Décimo TercêiÍo - A Administraçáo poderá, em situaÉes exc€pcionais devidamente motivadas, eíêtuar a retenção caulelar do

valor da multa antes da mndusão do procedimenlo administrativo.

CúUSULA tiot{A - DA RESCISÃO - a inexecução tolal ou pârcial do pÍesente contrato ensejârá a sua rescisâo, com as consequências

mntratuais e as pÍevisias em leiou regulamento.

PARÁGRAFO PR|]{EIRO - inadimplemento imputável à contratada - o mntratante poderá rescindir administÍaüvamente, o presente

contrato nas hipóteses prêvistas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que câiba à mntratada direito a qualquer indênizaÉo, sêm

prejuizo das penalidades pertinentês em pÍocesso adminislráivo regular.

PARÁGRÂFO SEGUNOO - O pÍesênte cootrato poderá ser rescindido consênsudmentê, rnediante a ocorÍênda da hiÉte§e píevista no

inciso XVlldo aÍtigo 78 da 1ei8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 pr€s€nte confato poderá ser rescindido amigavelmentê, por oÍdo entre as partes; redulda a termo no

píocesso de licitação, d€sde que haja convêniência para a AdministÍação. Artigo 79, ll da Lei 8.666,93.

PARÁGRAFO OUARTO - Este mntrato poderà ser rescindido judiciâlmente nos termos da legislaçâo Eocessuâl vigente. AÍtigo 79, lll da

Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUIilTO - quando a rescisão oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666i93, sem que haja

culpa da contÍatada seÍá êsta ressarcida dos prejuízos regularmente mmprovados que houveÍ sofrido. Artigo 79 paÍàgrafo ? da Lei

8.666/93.

Chã Grande
,1t,. ,tn. iaI"h,

1
PoÍ item e por

ocorrência8 Manter a documenlaÇâo de habilitaÇâl atualizada

1 Por OcorrênciaCumprir horário estabelecido pelo mnlrâlo ou determinado pela F

1 Por Omrrência10 Cumprir determinâcão da FiscalizaÇão para mntrole de acesso de seus funcionários.

2 Por OcoÍÍência11 Cumprir determinaÇão foÍmal ou instruÇão mmplementar da FiscallzAq&-
3

e porPor item

ocorrência12
Cumprir quaisqueí dos itens do mntrato e seus anexos não previstos nesta tabêla de

multas, apôs Íeincidência Íormalmente notiÍicada pe! qlidade !§çAlEq4ora-
1 Por dia13 ÊntÍeaar a qarantia @ntráual eyentualmente exigida nos termos e prazos esügJlados.

PARÁGRAFO SEXrO - A rescisão administrativâ ou amigâvel será precedida de autorizâÉo escrita e fundamêntada. Arligo 79

1" da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA - DAS DESPESAS DO CONTRÂTO - Consiituirá encargo exclusi o pagamento de tributos, taÍías e

despesas decorÍentes da execuÉo do obieto deste mntrato ficando obrigada a

dos impostos que mrrespondam a cada pagamênto.

ras, separadamente, o montâte
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pmlCmfO ÚltCO: Serao da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

empresariais, decorrentes da execuçâo do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

CúUSULA oÉCtm PRTMEIRA - DOS REGURSOS ORçAMENTÁRPS - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta

das seguintes rubricas a seguir especificadas:

CúUSULA DÉCltA SEGUT{DA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada respnderá pr perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, a interveniente ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

independentemente de outras cominaSes contratuais ou legais a que estiver sujeita; náo excluindo, ou redulndo esta responsabilidade, a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCmA TERCETRA - DOS ACRÉSClilOS E SUPRESSÔES - Caso hala necessidade, por motivos técnicos não previstos, de

acréscimo ou supressâo de serviços, serão obedecidos os limites e demais condiçoes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e

dtera@s subsequentes.

CúUSULA DÉCIilA QUARTA - DAS ALTERAçÔES - As altera@es, porventura ne@ssárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉcnJlA QUINTA- DO EORO- O presente contrato será o da Comarca de GravatíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o contrato em 03 (três) vias de igual teor, e para só efeito legal, na presença das

testemunhas que

]c

\a
\

,í /*
CPF No 353./t31.68+34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ÍDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

9
LÇs 8sk'Lz

llua llcta *cr,lot
Chã Grande

R$ 803,55 (A.8.)

R$ 6.006,01 (MAC)

R$ 8.583,70 (TFD)

R$ 193,00 (Samu)

'10.30't .1005.2.851

10302.1014.2.852
10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852

3.3.90.30.00

3,3.90,30.00

3.3.90.30.00

3.3.90.30.00

8000

8000
8000

8000

8002

8002

8002

8002
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